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INDICAÇÃO NO
(Do Senhor Deputado Martins Machado)
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Sugere ao Poder Executivo junto a
Administração Regional de Vicente Pirex,
providências para implantação de rede
coletora de esgoto na Rua 3, na Região
Administrativa de Vicente Pirex -- RA XXX.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRnO FEDERAL com fulcro no art. 143, do
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo junto a Administração Regional de
Vicente Pires, providências para implantação de rede coletora de esgoto na Rua 3, na
Região Administrativa de Vicente Pares - RA XXX.

JUSTIFICAÇÃO

A falta de escoamento de água tem ocasionado diversos alagamentos que tem
invadido as residências, deixando uma situação de desespero. A falta de rede coletora
de esgoto tem trazido aos moradores enormes transtornos e problemas relacionados
à saúde, vez que, sem a existência de galerias para o escoamento, as águas que
correm a céu aberto empoçam ao tempo em que servem como criadouros de
mosquitos e demais insetos transmissores de doenças infectocontagiosas.

Os moradores da região têm sofrido, pois basta chover por alguns minutos
consecutivos que a rua fica alagada, sem condições de tráfego, tanto de carros quanto
de pedestres que tem que enfrentar a enxurrada para chegar a suas casas.

Sendo assim, conclamo aos nobres Pares desta Câmara Legislativa para a
aprovação da presenteindicação.

Sala das Sessões, / de 2019
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[1] CEOF (art. 64/RICLDF)
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[1] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
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